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EXM. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CASCAVEL/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0025258-69.2016.8.16.0021 

 

KAEFER ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S.A. e OUTRAS, já devidamente qualificadas nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, vêm, por seus advogados, expor e requerer o 

quanto segue. 

 

A fim de quitar parte de seu passivo não sujeito aos 

efeitos de sua Recuperação Judicial, o Grupo Globoaves deu início a tratativas 

com a empresa Pluma Agroavícola Ltda., no intuito de alienar seu ativo “Fábrica 

de Ração Bariri”, localizado no imóvel objeto da matrícula nº 14.181 do CRI de 

Bariri/SP. 
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Com relação ao referido ativo, há de se destacar que 

este não foi relacionado no Plano de Recuperação Judicial em vigor, inexistindo 

óbice legal para sua alienação. 

 

Contudo, considerando que a Fábrica de Ração Bariri 

faz parte do ativo permanente das Recuperandas e, no intuito de conferir maior 

transparência à presente Recuperação Judicial, requerem seja sua alienação 

previamente autorizada por V. Exa., conforme disposto no art. 66 da LRF1. 

 

Ademais, cumpre às Recuperandas informar que o 

imóvel no qual encontra-se a referida Fábrica de Ração foi dado em garantia de 

alienação fiduciária ao Banco BTG Pactual S.A. – fato que é do conhecimento 

de ambas as partes contratantes. 

 

Por fim, importante destacar que a almejada alienação 

do ativo não prejudicará o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, bem 

como não causará quaisquer impactos negativos para a coletividade de credores 

concursais do Grupo Globoaves. Por outro lado, do ponto de vista das 

Recuperandas, a concretização da venda do referido ativo trará inúmeros 

benefícios, como, por exemplo, a diminuição expressiva de seu passivo 

extraconcursal e a possibilidade de obtenção de crédito junto à referida 

instituição financeira detentora da garantia. 

 

                                                        
1 Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou 
direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com 
exceção daqueles previamente relacionados no plano de recuperação judicial. 
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Por todo exposto, as Recuperandas requerem a juntada 

do “Contrato de Venda e Compra de Imóvel e Instalações” celebrado entre as 

partes (doc. 1), bem como a autorização deste MM. Juízo para, em consonância 

com o disposto no art. 66 da Lei 11.101/2005, proceder à alienação da Fábrica 

de Ração Bariri à adquirente Pluma Agroavícola Ltda.      

 

Termos em que, respeitosamente, 

P. deferimento. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2019. 

 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 
OAB/SP 122.443 

p.p. Ivo Waisberg 
OAB/SP 146.176 

 
p.p. Lucas Rodrigues do Carmo 

OAB/SP 299.667 
p.p. Carolina Pochetto Michalawski  

OAB/SP 384.741 
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